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O Presidente da Câmara Municipal de Caicó Ivanildo dos Santos da Costa, no

desempenho do seu mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143

do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado ofício aoExmo.

Senhor Prefeito Municipal Judas Tadeu Alves dos Santos, em entendimentos com à Secretaria

Municipal de Saúde e demais setores competentes, solicitando a presença de
médico pediatra, ao

menos uma vez na semana, em atendimento nas creches do Município de Caicó.

JUSTIFICATIVA:

A solicitação tem como objetivo melhorar o acompanhamento das crianças que frequentam

O as creches do município, sendo de muita importância esse atendimento, aumentando a cobertura e

o acesso a serviços de saúde pediátricos
Câmara Municipal de Caicó, 03 de abril de 2024.
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